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Praça Dr. Castilho, 10 – Centro – CEP 38750-000 – CNPJ 18.602.060/0001-40
Tel.: (34) 3811-0070 – www.po.mg.gov.br – compradireta@po.mg.gov.br
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 182/2019
  
Processo Licitatório nº.: 046/2019
Modalidade: Leilão nº.: 001/2019
Fiscal do Contrato: Jones dos Santos
Gestor do Contrato: José Diquim Pacheco Silva
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                         
[bookmark: _GoBack]Por este contrato administrativo de venda de resíduos sólidos recicláveis, que fazem entre si, de um lado o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 18.602.060/0001-40, sediado na Praça Doutor Castilho, nº 10, Centro, em Presidente Olegário – MG, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JOÃO CARLOS NOGUEIRA DE CASTILHO, brasileiro, casado, engenheiro civil, portador do RG nº 211.171 da SSP/DF e do CPF nº 096.557.941-72, residente e domiciliado na Rua José Félix, nº 59, Centro, em Presidente Olegário - MG, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa ANTONIO R. DA SILVA ME, pessoa jurídica, inscrita no CNPJ sob nº. 30.214.204/0001-96 situada à Rua José Prechedes, nº 1751 – Centro na cidade de Varjão de Minas/MG, CEP: 38.794-000, neste ato REPRESENTADA por seu representante legal, oa Sra. MARINALVA ALVES DE OLIVEIRA GUIMARÃES, inscrito no CPF nº. 779.941.166-04 e RG nº. MG-5.549.420, doravante denominada CONTRATADA, resolvem firmar o presente contrato, sob a regência das Leis Federais nºs. 8.666/93, e demais normas pertinentes, mediante as seguintes cláusulas e condições:APROVADO

______________________
Declaro que Li e estou ciente de todo contrato
Valdeir Antonio Roque
OAB/MG – 143.243
Assessor Jurídico




CLÁUSULA PRIMEIRA – DOS FUNDAMENTOS LEGAIS
1.1. O contrato em tela será firmado de total acordo com o que estabelece a Lei de Licitações (Lei nº. 8.666/93), e suas posteriores alterações, integrantes do Processo Licitatório nº. 046/2019 por meio do Leilão nº. 001/2019.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto do presente contrato é a venda de material reciclável selecionado na usina de triagem de lixo desta cidade.
2.2. Integram este contrato, como se nele estivessem transcritos, o Termo de Referência do edital de licitação e a Proposta Comercial apresentada pela CONTRATADA no Processo Licitatório nº 046/2019, Leilão nº 001/2019.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
São obrigações da CONTRATADA:
3.1. Executar fielmente em conformidade com a cláusula Sétima deste instrumento contratual;
3.2. Efetuar o pagamento na forma da Cláusula Quarta – “Do preço e das condições de pagamento”;
3.3. Averiguar a qualidade e quantidade do objeto;
3.4. Retirar todo o lote arrematado. 
3.5. A COMPRADORA se responsabilizará pela retirada do lote arrematado em data a ser acordada com o responsável da Usina de Triagem de Lixo desta cidade;
3.6. A COMPRADORA se responsabilizará pela apresentação da “GUIA DE ARRECADAÇÃO QUITADA”; que deverá ser retirada junto a Divisão de Tributação na sede da Prefeitura Municipal;
3.7. Antes da emissão da “GUIA DE ARRECADAÇÃO QUITADA”, a COMPRADORA deverá comunicar a Secretaria de Administração, por meio de planilha detalhada, devidamente assinada pelo responsável da Usina de Triagem de Lixo, a quantidade de material reciclável, que será retirada, a fim de que o mencionado setor fiscalize os dados constantes e, assim autorize o pagamento;
3.8. A COMPRADORA se responsabilizará por não ceder, permutar, vender ou de qualquer forma negociar o lote arrematado antes do pagamento e retirado dos bens na sede da Usina de Triagem de Lixo, sob pena das sanções descritas no presente contrato. 

São obrigações da CONTRATANTE:
3.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
3.2. Designar o gestor do contrato para tomar as providências necessárias, de forma a garantir que os serviços prestados sejam executados de maneira eficiente e que todas as exigências deste edital sejam cumpridas;
3.3. Fiscalizar, acompanhar e avaliar a prestação dos serviços, tudo com vistas ao cumprimento do presente instrumento contratual e a sua perfeita execução;
3.4. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Licitação devendo comunicar ao COMPRADOR, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção;  
3.5. Manter o lote arrematado em seu poder até a efetiva entrega ao adquirente os mesmos.
3.6. Notificar a ARREMATANTE, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades observadas na execução do objeto;

CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
1. O arrematante efetuará, obrigatoriamente, no ato da compra, o pagamento integral do lote, mediante pesagem in loco do material reciclado.
2. O pagamento pelo lote será efetuado à vista, calculado sobre a quantidade aferida pela pesagem individualizada de cada item contido no lote, de acordo com o preço unitário ofertado sobre cada item, e, somente poderá ser feito em moeda corrente no país.
3. O pagamento será efetuado após a emissão da guia (documento de arrecadação municipal), a ser fornecida ao arrematante em plena conformidade à quantidade e descrição do material de reciclagem aferida na pesagem.
4. O lote arrematado não poderá ser pago em hipótese alguma através de cheque, nem mediante compensação de eventuais créditos junto à Prefeitura Municipal de Presidente Olegário-MG.
5. Todos os ônus fiscais e parafiscais, impostos, taxas, custos ou quaisquer outros que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, serão de exclusiva responsabilidade do arrematante, inclusive, no que se refere ao pagamento dos encargos fiscais que se fizerem necessários ao transporte/frete dos materiais descritos no ANEXO I.
6. O contratado que deixar de efetuar o pagamento, de acordo com o exigido no edital, será considerado inadimplente e submetido às sanções administrativas previstas nos incisos I do art. 87 da Lei 8.666/93, devendo recolher multa de 10% do valor arrematado, além do impedimento de participar dos próximos leilões da Prefeitura Municipal de Presidente Olegário, pelo prazo de 02 (dois) anos.
7. Os valores de venda afixados na tabela descrita, deverão ser respeitados pela CONTRATADA, e o controle da carga a ser adquirida deverá ser fiscalizada pelo Responsável pela Usina de Reciclagem:(Planilha de custos)

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTRATO
1. A presente contratação será efetivada pelo período de 12 (doze) meses, contado da assinatura do contrato.
2. O contrato poderá ser prorrogado conforme disposto Art. 57 da Lei 8.666/93.
3. A fiscalização será realizada pela secretaria responsável pelo acompanhamento da execução do contrato.
4. O prazo de validade da proposta será de 60 dias a partir da data da reunião da sessão de abertura da licitação, observado o disposto no §3º do artigo 64, da Lei 8.666/93.
5. Poderão ser realizadas alterações contratuais, com as devidas justificativas, respeitando o disposto no artigo 65 da lei 8.666/93, portanto, o contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.                                                                 
6. Poderá ser concedida a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual.
6.1. A simples apresentação de notas fiscais de aquisição, por si só, não justificará a concessão de reequilíbrio contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
1. Os materiais serão distribuídos em um único lote, com as suas características, quantidades e preços mínimos fixados para alienação, e discriminados no Anexo I que é parte integrante do Edital.
2. O MUNICIPIO reserva-se no direito de não efetuar a entrega do bem leiloado ao COMPRADOR, quando houver infringência ou desacordo com o previsto neste contrato, podendo rescindi-lo, nos termos do art. 78, inciso I, da Lei Federal nº8666/93.
3. O MUNICIPIO fornecerá a COMPRADORA o lote arrematado aproximadamente a cada 20(vinte) dias, todavia o prazo estabelecido poderá ser inferior ou superior ao citado.
4. As quantidades de materiais estipuladas do lote constantes no Anexo I e no Anexo II, equivale a uma carga completa, sendo:
CARGA - Materiais diversos: Aproximadamente 8.841 kg (oito mil e oitocentos e quarenta e um) kgs, que deverá ser retirada sempre que solicitado pelo responsável da Usina, no prazo máximo de 72(setenta e duas) horas.
· Em média uma carga se completa a cada 20 (vinte dias) dias.
5. O arrematante só poderá retirar a carga mediante a comprovação da quitação da guia de arrecadação, dessa forma é recomendado que seja feita a pesagem durante a manhã.
6. A não execução, a execução incompleta ou insatisfatória dos serviços, além do descumprimento das cláusulas sujeitará à contratada as sanções administrativas previstas neste instrumento.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES
1. A recusa do adjudicatário em executar o contrato no prazo estabelecido pelo MUNICÍPIO, bem como o atraso, caracterizará descumprimento da obrigação assumida e permitirá a aplicação das seguintes sanções pelo MUNICÍPIO:
1.1. advertência, que será aplicada sempre por escrito;
1.2. multas;
1.3. suspensão temporária do direito de licitar com o Município de Presidente Olegário;
1.4. indenização ao MUNICÍPIO da diferença de custo para venda dos produtos para outro licitante;
1.5. declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, no prazo não superior a cinco anos.
2. Será aplicada multa a razão de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor total arrematado, por dia de atraso na inexecução do contrato;
3. Será aplicada multa a razão de 3,0% (três por cento) sobre o valor total arrematado, por inexecução parcial das obrigações contratuais;
4. O valor máximo das multas não poderá exceder, cumulativamente, a 10% (dez por cento) do valor arrematado.
5. As sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada ampla defesa ao LICITANTE, no prazo de cinco dias úteis a contar da intimação do ato.
6. Extensão das penalidades:
6.1. A sanção de suspensão de participar em licitação e contratar com a Administração Pública poderá ser também aplicada àqueles que:
a) retardarem a execução do leilão;
b) demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração 
c) fizerem declaração falsa ou cometerem fraude fiscal.

CLÁUSULA NONA - DO FORO
9.1. Fica eleito o foro da Comarca de Presidente Olegário – MG, como único competente para dirimir as dúvidas ou controvérsias resultantes da interpretação deste contrato, renunciando a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim ajustadas, as partes, com as testemunhas abaixo, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma.
Presidente Olegário/MG, 24 de julho de 2019.

MUNICÍPIO DE PRESIDENTE OLEGÁRIO
João Carlos Nogueira de Castilho
Prefeito Municipal

	
José Diquim Pacheco Silva
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos

	
Jones dos Santos
Coordenador da Usina de Reciclagem
 e Compostagem de Lixo





RECICLAGEM ART MINAS ME
Antônio Roberto da Silva

TESTEMUNHAS:         I - _____________________________________________________
                                            Ronaldo Alves Pereira CPF.: 365.840.456-68
                                  
                                    II - _____________________________________________________
                                         Fabrícia Cristina C. B. Gomes CPF.: 096.833.046-05
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